8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 20.04.2021


- PROJETO DE LEI 1022/2021 DE AUTORIA COLETIVA
“Permite a contratação excepcional e temporária de médicos brasileiros e estrangeiros formados no exterior, que não tenham prestado o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas (Revalida), considerando ainda a atuação no Programa Mais Médicos, enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, para fins de contribuição ao enfrentamento da pandemia causada pelo Covid-19.”. 


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse Projeto encontra-se sem Relator. Gostaria de convidar o Deputado Aélcio da TV para ser o Relator.

O SR. AÉLCIO DA TV - Projeto de Lei nº 1022/2021, de 20/04/2021, de autoria coletiva dos deputados de Porto Velho, todos os deputados assinaram o Projeto, que “Permite a contratação excepcional e temporária de médicos brasileiros e estrangeiros formados no exterior (...)”.
O nosso parecer é favorável, pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Senhores Deputados, esse é o relatório. Alguém gostaria de discutir o relatório? Não havendo, passamos à votação do relatório. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado. 

